
 

 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DACPL – Departamento de Acompanhamento e 

Controle do Processo Legislativo 

Divisão de Assessoria ao Plenário 
 

 

Propositura: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 333/2024 – DO 

GOVERNADOR DO ESTADO 

 

 

Ementa: Estabelece a remuneração dos integrantes do Grupo Ocupacional 

de Servidores Fiscais Tributários (SFT) do Estado da Paraíba e altera a Lei 

nº 8.427, de 10 de dezembro de 2007, que institui o Plano de Cargos 

Carreira e Remuneração PCCR) do Grupo Operacional de Servidores 

Fiscais Tributários do Estado da Paraíba. 

 

Certifico que foi APROVADA a “Urgência e Relevância” da propositura, 

por unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

ADRIANO GALDINO 

Presidente 

 

 


